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Limoeiro do Noúe/CE, 02 de julho de 2025.

MENSAGEM N" 035/2025

A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto
de Lei que "Concede subvençõo à Associaçõo Limoeirense de Esportes, e dá outras
providêncías."

Com fundamento no Caput e nos §§ 1'. e 2". do art.38 da Lei Orgânica do Município,
solicito urgência na apreciação do mencionado Projeto de Lei.

Justifica-se a propositura da presente matéria em virtude da necessidade de garantir ajuda
as despesas de custeio e para o fortalecimento das atividades desportivas no município.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais saudações.
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DTLMARÂ AMARAL SILVA
Prefeita Municipal

RUA cEL. ANTÔNIo JoAoUIM, N.o 2,121, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRTECE, cEP 6293GOOO
E-i,,lAlL: )O(XXXXXXXXXX TELEFONE: (00) 0000-0000

,--.-l

ROTOCOLO
' 'lLtíl Lrmgerri. lL Àrodi

.,§!a?_

0 2 lt,l lüz]

ljjru-
\'úírxRnt*

APRESENÍAOO EM SESSÀO

OROINÂRIA
REALIZADA AOS

0 3 Jut. m6

CÀMARA M, LIM, OO NORTE



Liriiiiêiro
do Norte
ccrr. rc't. EttI:EEltEE

pRoJEToDE LEI N' 6Â,or02 DEJULHoDE 202s.

Concede subvenção à Ássociação Limoeirense de
Esportes, e dá outras providências.

.I. CÂTU,q,RA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, decrela:

Art l'. Fica o Poder Executivo Municipal, através do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Limoeiro do Norte, autorizado a transferir, por meio de subvenção, para a Associação

Limoeirense de Esportes,, inscrita no CNPJ sob o n' 14.939.92810001-40, o valor de R$

10.000,00 (diz mil reais) para fazer face às despesas de custeio e para o fortalecimento das

atividades desportivas no município.

§ 1". O valor de que trata este artigo será repassado em 4 (quatro) parcelas iguais e mensais

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

§ 2". As atividades ocorrerão no período de 0l de agosto de 2025 a 30 de novembro de

2025, tendo por objeto o apoio e incentivo à prática desportiva.

Art. 2". A Liga DespoÍiva de Limoeiro do Norte presiará contas do valor recebido no
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento de cada parcela convencionando o repasse da

próxima parcela a pÍestação de contas da anterior.

Art, 3". As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do vigente Orçamento.

Art. 4". Esta Lei cntra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará,02 de
julho de 2025.
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Dilmara Amaral Silva,
Prefeita
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